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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 02/2019

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO O PREFEITO CONSTITUCIONAL

DO MUNICIPIO DE TAVARES, Estado da Paraíba, usando de suas

atribuições legais e de conformidade com o que dispõe a Lei de nº

8.666 de 21 de Fevereiro de 1993, e suas alterações posteriores

resolve HOMOLOGAR a decisão da Comissão Permanente de

Licitação, ao Processo Licitatório na modalidade TOMADA DE

PREÇO nº 02/2019, objetivando a Contratação de Empresa para

Execução de Serviços de Engenharia para Pavimentação em

Paralelepípedo em Diversas Ruas do Município de Tavares – PB, nos

termos do Contrato de Repasse n.º 1040950-86, em favor A

Empresa: TORRE CONSTRUÇÃO E CONSULTORIA EM

ENGENHARIA EIRELI, CNPJ: 29.050.310/0001-00, com sede na

Rua Pedro Tavares, 314, Bairro Centro, Manaíra – PB, CEP: 58.995-

000, representada pelo Sr. DAMIÃO EPAMINONDAS TAVARES

BEZERRA, portador do CPF: 075.333.354-65 e RG: 3142498

SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Pedro Tavares, 56, Bairro

Centro, Manaíra – PB, CEP: 58.995-000, venceu o certame por ter

apresentado o menor Valor Global de R$ 359.752,98 (Trezentos e

Cinquenta e Nove Mil Setecentos e Cinquenta e Dois e Noventa e

Oito Centavos), de acordo com a análise e julgamento da Comissão

Permanente de Licitação.

Tavares – PB, 11 de junho de 2019.

AILTON NIXON SUASSUNA PORTO

Prefeito Constitucional.
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